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1. Objetivo 

Promover, organizar e articular ações e estratégias de 

aprendizagem que possibilitem aos agentes de ouvidoria a 

aquisição e o aprimoramento de competências relaciona-

das à sua área de atuação, elevando os níveis de eficiência 

prestados no atendimento aos manifestantes da ouvidoria.  

 

2. Público-alvo 

Agentes de ouvidoria, aqui entendidos como agentes pú-

blicos que atuam no âmbito da unidade setorial do Sistema 

de Ouvidoria do Poder Executivo Federal—Sisouv, da Fun-

dacentro. 

 

3. Competências desejáveis 

As competências desejáveis referem-se às cinco competên-

cias estabelecidas no Manual de Ouvidoria Pública (CGU, 

2019): 

1. Ouvir e compreender: desenvolver ações de comuni-

cação e de mediação de conflitos para o atendimento 

dos usuários no âmbito das competências das ouvido-

rias. 

2. Reconhecer os usuários como sujeitos de direitos: 

desenvolver ações que busquem o reconhecimento e 

o respeito dos usuários como sujeitos de direitos, vi-

sando ao desenvolvimento de sua autonomia cidadã. 

3. Qualificar as demandas dos usuários de  forma ade-

quada: realizar, em conjunto com a equipe, atividades 

de triagem, análise crítica e registro das manifestações 

efetuadas pelos usuários. 

4. Responder aos usuários: realizar, em conjunto com a 

equipe, atividades de discussão, encaminhamento e 

acompanhamento das manifestações dos usuários, vi-

sando disponibilizar respostas adequadas e tempesti-

vas. 

5. Demonstrar os resultados produzidos: Desenvolver, 

em equipe, atividades de diagnóstico e elaboração de 

recomendações sobre os serviços prestados ao usuá-

rio, visando à melhoria da qualidade destes serviços, 

ao aperfeiçoamento da gestão das políticas públicas e 

ao exercício da participação e controle social sobre a 

Administração Pública. 

O referido manual também detalha os conhecimentos e 

habilidades que devem ser mobilizados no decorrer da 

prática profissional das atividades de ouvidoria.  

 

https://www.gov.br/ouvidorias/pt-br/central-de-conteudos/biblioteca/arquivos/ManualdeOuvidoriaPublica2019_web.pdf
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4 . Competências existentes 

A equipe de ouvidoria da Fundacentro é multiprofissional, 

possuindo habilidades e competências abrangentes, o que 

possibilita o cumprimento do dever de prestar atendimen-

to de qualidade aos usuários. Essa complementaridade de 

conhecimentos também possibilita à unidade atuar nas di-

versas dimensões do Modelo de Maturidade em Ouvidoria 

Pública (MMOuP) de maneira efetiva.  

 

5. Mapeamento das necessidades de capaci-

tação 

Essa etapa consistiu na realização de um inquérito auto de-

claratório, com o objetivo identificar as capacitações pre-

vistas na Certificação em Ouvidoria oferecida pelo Profoco, 

ainda não realizadas ou realizadas há muito tempo pelos 

integrantes da equipe.   

Para tanto, foi desenvolvido um formulário com três ques-

tões de pesquisa, sendo uma com opções de resposta con-

figuradas na escala tipo Likert, com quatro opções de res-

posta. As questões foram baseadas nas capacitações pre-

vistas pela trilha de certificação em Ouvidoria oferecida pe-

lo Profoco atrav[es da plataforma da Escola Virtual de Go-

verno (EVG).  

6. Soluções educacionais 

Com o intuito de avançar no domínio das competências 

dos seus agentes, a equipe de ouvidoria buscou soluções 

de capacitação voltadas especialmente para o aprimora-

mento das habilidades elencadas no Manual de Ouvidoria 

Pública (CGU, 2019). O resultado final desse trabalho é 

apresentado através do quadro informativo constante no 

Anexo I.  

É importante destacar que há possibilidade de revisão do 

rol sugerido, desde que dentro dos prazos e procedimen-

tos estabelecidos pela unidade responsável pelo Plano de 

Desenvolvimento de Pessoal - PDP da Fundacentro.  

 

7. Acompanhamento das capacitações realiza-

das 

As capacitações realizadas são acompanhadas pela unida-

de de gestão de pessoas por meio de procedimento insti-

tucionalizado, que envolve instrução processual contendo 

o relatório de capacitação e o certificado de conclusão. 

Não obstante, a Ouvidoria monitorará periodicamente a 

evolução das capacitações realizadas pela sua equipe, de 

maneira a promover o cumprimento das metas constantes 
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neste Plano.  

Para tanto, serão criados dois indicadores (Indicador de 

suficiência e Indicador de proficiência) com o objetivo de 

mensurar a quantidade de horas de capacitação realizada.  

 

7.1 Detalhamento dos indicadores 

O Indicador de suficiência, de caráter categórico, avaliará 

se o agente de ouvidoria atingiu o mínimo de 40 horas em 

ações de capacitação. Esse valor de referência foi estabele-

cido pela Instrução Normativa nº 5, de 27 de agosto de 

2018 (§2º, do artigo 4º), como a quantidade mínima de ho-

ras a serem alocadas, para cada auditor, em atividades de 

capacitação. Não há instrumento similar que indique a 

quantidade mínima de horas para ouvidores, razão pela 

qual utilizamos o valor estabelecido pela referida Instrução. 

Sua forma de cálculo será a seguinte: 

O Indicador de proficiência, também de caráter categóri-

co, avaliará se o agente de ouvidoria conseguiu concluir to-

das as capacitações planejadas e autorizadas pela institui-

ção. A autorização, nesse caso, está relacionada às ações 

com custas.  Sua forma de cálculo se dará da seguinte for-

ma: 

7.2 Monitoramento e metas 

O monitoramento dos indicadores será realizado mensal-

mente, e se dará da seguinte forma: (1) apuração dos pa-

râmetros; (2) cálculo dos indicadores; e (3) atualização 

dos resultados disponibilizados em painel gerencial. 

Destacamos que a Ouvidoria tem como meta atingir a Su-

ficiência e a Proficiência. Nesse sentido, o monitoramento 

periódico ajudará a identificar possíveis desvios de rota e a 

consequente necessidade de revisão deste Plano ao longo 

de sua vigência.  

Por fim, maiores detalhes sobre os indicadores, sua apura-

ção e evolução podem ser consultados no portal institucio-

nal da Fundacentro, seção Ouvidoria. 

 

 

IS =  

Suficiente, se o total de horas de capacitação ≥ 

40; 

 Insuficiente, caso contrário. 

IP =  

Proficiente, se concluiu todas as capacitações 

planejadas e autorizadas; 

 Não proficiente, caso contrário. 
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ANEXO I - Quadro das soluções educacionais 
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